
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADOJORGEVIANNA

INDICAÇAONO 111D 1064r2019''. : E i ..,} t,./

(Do Sr. Deputado Jo u. --a----aJ E:n. ..é:l)Ç]..QKQJ.X9.

Sugere ao Governádoi'.a'ido :i Dista'ito
Federal, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil-NOVACAP, a
Complementação do forro da feira
Modelo de Sobradinho, no Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, por intermédio

da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, a Execução e

Complementação do Forro da Feira Modelo de Sobradinho, no Distrito Federal.
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JUSTIFICAÇÃO y
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A presente proposição tem por objetivo atender a demandas apresentadas neste

gabinete parlamentar, para suprir as necessidades básicas de infraestrutura. urbanização e

equipamentos para as melhorias no Distrito Federal.

A Lei Distrital NO 4.748 de 2 de fevereiro de 2012, institui em seu artigo 2o

A feira permanente edificada em logradouro público destinado para este fím constituísse

sob a forma de unidades comerciais isoladas entre si denominadas boxes e pelos demais elementos

comuns fixos e edificados, incluindo a estrutura que suporta a área coberta dos demais boxes, as

áreas adjacentes onde se localizam os estacionamentos, as instalações e infraestruturas comuns no

interior da feira, as quais amparam a realização da atividade mercantil de caráter constante

antes estudo técnico nas regiões3a
lugares que necessitam desses
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Neste sentido faz se necessário o quanto

administrativas, com objetivo de destacar os

investimentos com urgência.
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Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social, conclamo

aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovarem a presente indicação.

Sala das Sessões, de 2019

Deputado Distrital - PODE /DF
JORG VIANNA
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SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

1] CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

1:] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

'iii;iil CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l',"u

r'#''
fl\

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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